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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 158/2024 – GM 

“Exonera o Servidor LAZARO JOSE DA SILVA do cargo de Operador de 

Máquinas”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e processo protocolado sob 

nº . 

R E S O L V E: 

I – EXONERAR, à pedido protocolado sob o número 792/2024, em 14 

de agosto de 2024, o Servidor LAZARO JOSE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 

6.478.XXX-7 /SESP-PR, do cargo de Operador de Máquinas, matricula nº 957, nomeado em 25 de 

junho de 2024, por ter sido habilitado no Processo Seletivo simplificado nº 001/2024 – PSS, pelo 

período determinado de 25 de junho a 31 de dezembro de 2024, lotado na Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos. 

 II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalva 

a disciplina contida no inciso I e revogada as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 14 de agosto de 2024. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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